
V.P.WEB BRASIL S. A.
CNPJ/MF 04.141.671/0001-23 - NIRE 35300181484

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizadas em 30 de abril de 2001
Sumário: Data – 30/04/2001. Horário – Às 10:00 horas. Local – Na Rua Haddock Lobo, 1327 - 2°
andar – conjunto A – Bairro Jardim Paulista, nesta Capital. Convocação – Dispensada, haja vista o
comparecimento de todos os acionistas que representam a totalidade do capital social, de
conformidade com o disposto no parágrafo 4° do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (Lei das S. A.’s).
Composição da Mesa – Luiz Eduardo Pereira de Novaes – Presidente e Helio Falchi, Secretário.
Abertura - O Presidente, após verificar a regularidade da constituição da Assembléia, inicialmente
informou que Giovanni Tessitore, italiano, passaporte 144005N-Itália, após cumprir com todas as
obrigações legais que regulam a permanência de estrangeiro no País, deverá ser eleito Diretor
através de nova assembléia geral extraordinária a ser realizada oportunamente. Deliberações
Conforme Pauta - Ambas as assembléias realizaram-se concomitantemente, não guardando,
portanto, uma seqüência lógica. 1) Aprovação das Contas – aprovado por unanimidade o Balanço
Patrimonial e as demais Demonstrações Contábeis publicadas no DCI - Diário Comércio & Indústria
e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 25/04/2001 respectivamente. 2) Alteração do Capital
Social - aprovaram a proposta de aumento de Capital Social, dos atuais R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais), para R$ 755.130,00 (setecentos e cinqüenta e cinco mil cento e trinta reais),
com a emissão de 395.130 (trezentos e noventa e cinco mil cento e trinta) novas ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal correspondente a R$ 395.130,00 (trezentos e noventa e cinco mil
cento e trinta reais). As regras de subscrição e integralização encontram-se detalhadas no Boletim
de Subscrição respectivo, parte integrante e inseparável desta. 3) Alteração do Estatuto –
aprovaram a alteração da redação do “caput”do artigo 5°, do Estatuto Social, que passa a ter a
seguinte redação: “Artigo 5° - O Capital Social subscrito e totalmente integralizado, em moeda
corrente nacional, na Sociedade é de R$ 755.130,00 (setecentos e cinqüenta e cinco mil cento e
trinta reais), representado por 755.130 (setecentas e cinqüenta e cinco mil cento e trinta) ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal; Quorum das Deliberações - Todas aprovadas por
unanimidade dos presentes. Encerramento - Nada mais havendo a tratar, foi a presente lavrada,
lida, aprovada e assinada por todos os presentes. aa) Value Partners SpA, Helio Falchi; Emilio Voli; e
Luiz Eduardo Pereira de Novaes. A presente é cópia fiel, tirada de livro próprio da Sociedade. Luiz
Eduardo Pereira de Novaes – Presidente da mesa. Helio Falchi – Secretário. São Paulo, 30 de abril
de 2001. Luiz Eduardo Pereira de Novaes – Presidente. Helio Falchi – Secretário. JUCESP nº
96.152/01-1, em 25/05/01. Arlete S. Faria Lima - Secretária-Geral.
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